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Portaria n,'’ 78/82:AVISO

assinantes do Bolethn Oficial são avisa
dos de que devcni renovar ou inscrever as suas assi
naturas para 1983, até 31 de Dezembro do corrente 
ano.

Os Ex. mos Classifica de l.'-' classe, as Co.r.sen,íatórias dos Registos 
e Cartórios Notariais das Regiões da Praia e de S. Vi
cente, e de 2.-'' classe as das Regiões de Santa Cata
rina, Fogo e Santo Antao.

O rcs{)ectivo expediente encerra-se imprcterivel- 
mente nessa data, sendo considerados de venda avul
sa os números publicados posteriormente.

As gvjias modelo B comprovativas do pagamento 
das assinaturas nas rcccbcdorias dc Finanças dos con
celhos do País, deverão ser enviadas à Imprensa Na
cional de modo a darem entrada antes de 1 de Ja
neiro, sem o que as inscrições serão feitas à data da 
rcccipção si!jeitandose os interessados ao pagamento 
avuiso dos números publica.do-s depois de 31 de De- 
ze nbro. As demais condições dc assinatura, sua re
messa e direitos inerentes, são as que constam das 
Portarias n.°’ 33/77 e 11/82, insertas nos Boletins Ofi
ciais n.°’ 41/77 c 9/82, respectivamente.

Portaria n." 79/82:

Determina e declara a entrada em funcionamento, a 
partir de 1 de Janeiro de 1983, das Conservatórias dos 
Registos e dos Cartórios Notariais de Santa Catarina, 
Fogo e Santo Antão, situadas nas Regiões dos mesmos 
nomes,.

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcçao-Gerai da Função Pública.

Contas e balancetes diversos. 
Avisos c anúncios oficiais. 
iAnúncios judiciais e outros

> vxTi - -Crr -c •-■‘I ■

S U M Á ix I C) MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

MINÍSTÉIUO DA ECONOi^ílA E DAS FINANÇAS;

SecrcTaria (!e Estado das FinançasPortaria 11." 76/82-

Procede ao reforço de verbas do orçamento geral em 
vigor.

Portaria n.° 7G/82 

de 23 de Outubro

MíNLSTSRíO DA .UJSTIÇA.
T'ornai;do-?c necessário proceder ao reforço dc algu

mas verbas do Orçamento Geral cm vigor;

Manda o G(,verno da Repú.íjiica dc Cabo \'erdc, 
pelo Sccfcíário dc Estado das Finanças, o seguinte:

São efectuadas as seguintes transferências dc verbais na 
tabela dc despesas do Orçamento Geral cm vigor:

Portaria n.’ 77/82:

Delermdna que, transitoriamente, funcionem anexados uns 
aos ouíios os serviços de Conservatórias dos Peg stos 
e Cartórios Notariais nas regiões de .Santa Catarina, 
Fogo e Santo Antão.
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Manda o Governo da República de Caba Verde, pelo 
Ministro da Justiça, o seguinte:

g C Reforço
:;:-íu-ic'iS Anulaçüonu

inscriçSo
Artigo i.“ Porque o movimento actual ainda não jus

tifica a existência autônoma de Conservatórias dos Re
gistos e Cartórios Notariais nas Regiões de Santa Cata- 

Fogo e Santo Antão, os respectivos Serviços fun- 
transitoriamente anexados uns aos outros sob

u

Ministério dos Ncjcclüs 
Esíi-angoiros

rina
cionarão
a chefia de um Conservador ou Notário, que sc desig
nará por Conservador-Notário.

Gulvr.c-fi? (!o Viinisíiol.“

i loGOOrOOVencimentos e salários...l.°

Secretorio-GeMl Art. 2.® Esta portaria tem efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 1983.

2."

j:4 9V5?7í)Vencimentos e salários...■> 0

Ministério da Justiça, 23 de Outubro de 1982. — O 
Ministro, David Hopjfer Almada.

Dlrnscõo-Csrn! rios
Polít eos. Econômicos 

e Culturais

3.»

ÍÕG20CÓ0OVencimentos e salários..
Portaria n.° 78/82 

de 23 de Outubro
OiruceSo-Gora! dos Sorviços 

Administrativos Centrais
4."

V 173S1Í)± 0 Vencimentos e salários... Nos termos do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 110/82 
de 13 de Fevereiro;

Manda o GovernO' da República de Cabo Verde, pelo 
iCinioíro da Justiça, o seguinte:

Artigo ).° .São cias.sificadas de i.’’' c.iasse as Conscr- 
\';Uín'i;is dos Registos c Cartórios Notariais das Regiões 
da Praia c de S. Vicente, c ele ciasse as das Regiões 
de Sttuía C;itarin:i^ Fogo c Santo Antão.

Art. 2." Esta portaria entra imediatamente em ságo

Eíinistnrií) da iusticti, 23 de Outubro de 1982. — O
Ministro, David Hopffer Almada.

KVoViVrio e ari’gns pes- 
,soe,is ................................

9.0
7iUOO$0'O

Eens ciurcdouícs:li 3.“

Usieriol honorífico e 
do 7'orri:scii: içáo 3o üOO .309

Dirccção-Geral dc Emigração 
e Serviços Consulares

õ."

r.2816GÍ;ç0i)Vencimentos e salários...19.“

Missões Diplom.rifícas 
e Consulados

6 “

111;202020Vencimentos e salários...20.0

Portaria n.” 79/82 

de 33 de Outubro

Nos termos do n.° 2 do artigo 42.° do Decreto-Lei 
n.° 10/82, de 13 de Fevereiro;

Manda o Governo da República de Caba Verde, pel 
Ministro da Justiça, o seguinte:

E dclerminacht c declarada a entrada em 
funcionamento das Conservatórias dos Registos e dos 
Cartórios Notariais de Santa Catarina, Fogo e Santo 
Antão, situadas nas Regiões do mesmo nome, com efeitos 
a partir de 1 de Janeiro do próximo ano de 1983.

Ministério da Justiça, 23 de Outubro de 1982. —O 
Ministro, David Hopjfer Almada.

Dcspcg:'s correntes e 
; ; ce capií.a:

ti Embaixada em Cuba ...I
i i Embaixada na Argélia...
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GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO.. :00918L1SOO t0091 8]l$COé oma...

Secretaria de E.stado das Finanças^ de Outubro 
dc 1982. O Secretário de Estado, .irnaido França. Direcção-Geral da Função Pública

Despacho do Camarada Ministro do Interior:

De 11 de Outubro de 1982:

-------------- o§o---------- -—

MINISTÉRIO DA JESTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 
Portaria n." 77/82 

cie 23 de Outubro

Nos termos do artigo 19.“ do Decreto-Lei n.“ 10/82, 
de 13 de Fevereiro;

Armindo Martins Tavares, agente de 2}'- classe, interino, 
da Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pública — 
bansev do lU Com;mdo do Agrupamenio dc Segurança 
e Ordem, Pública de S. Tiago, para o Posto Policial de 
Santa Cruz, sem dispêndio para a Fazenda Nacional.
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Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

Flávio de Jesus Spencer da Luz;
Gabriela Antónia Oliveira;
Humberto Eiísio da Cosia Brito Évora;
João do Rosário Costa;
Licínia Lopes Roberto;
Maria Manuela Monteiro Oliveira Afonso;
Miguel Henrique Lima Cabral.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 31.°, artigo 189.° do orçamento 
vigente. — (Visado pelo Tribunal Admbiistrativo e de Con
tas em 12 de Agosto de 1982).
Joana Baptista Silva Santos Duarte, Maria Clotilde dos Reis 

Melo Andrade e Rosa Gentil dos Reis Melo Andrade,
professoras de serviço eventual, do 3." nível de 3.°- classe
— revalidadas as i.omeações, nos ícr.mos da, a.línea. c)
do artigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de
Dezembro, Para no ano lectivo de 1382/8.", desempe
nharem' as mesmas funções, na Secção do Sal, do Liceu 
«Domingos Ramos».
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capítulo 30.°, artigo 176.° do orçamento 
vigente.
Maria Filomena Rocha da Silva Medina e Raquel Lima Ro

drigues Firmino Fortes, monitores especiais de 3.''‘ classe
— revalidadas as nomeações, nos termos da alínea c)
do artigo G7.“ do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de
Dezembro, para no ano lectivo de 1982/83, desempe
nharem as mesmas funções, na Escola Industrial e Co
mercial do Mindelo.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capítulo 31.°, artigo 184.° do orçamento
vigente.

De 29 de Abril de 1982:

Ana Maria de Borja Spencer S_lomão Mascarenhas, licen
ciada em Filologia Germânica — nomeada para exercer, 
provisoriamente, nos termes do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo, conjugado com o n.° 2 do artigo 28." 
do Decretc-Lei n.° 154/81, o cargo de professora do 4." 
nível, de S.''- classe, do Liceu «Ludgero Lima».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 28.°, artigo 161." do orçamento vigente.—^ (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 2 de Agosto de 
1982).

De 15 de Julho:

Claudina Rosa do Nascimento Silva Rocha—nomeada para 
exercer, provisoriamente, nos termos do artigo 27.° do 
Estatuto do Funcion-.lismo, o cargo de monitora espe
cial de 3.° classe, da Escola Preparatória da Praia.

Fica temporariamente a prestar serviço na Escola Pre
paratória «Jorge Barbosa».

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.°, artigo 63.° do orçamento vigente.

De 24 de Agosto:

Isabel Fonseca Fortes Silva e Miaria de Fátima Santos 
Cruz Almeida — nomeadas Pa.ra, nos termos da alí- 
r.ea c) do :,riigo 67.° do Decreio-Lei n." 15 
Dezembro, exercerem as funções de professor de ser
viço ever.lual do 4.° nível, de 3.° classe do Liceu «Lud
gero Lima», durante o ano lectivo de 1982/1983.

9, de 31 de■u

De 3 de Setembro:

Manuel Ney Monteiro Cardoso, licenciado em História — 
nomeado para, nos termos da alínea c) do artigo 67.* 
do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, exercer 
as funções de professor de serviço eventual, do 4.° nível 
de 3.° classe, durante o ano lectivo de 1982/83, com 
colocação no Liceu «Domingos Ramos».
O encargo resultante da despesa tem cabimento na do

tação inscrita no capitulo 29.°, artigo 168.° do orçamento 
vigente.

Daniel Antônio Brito, licenciado em História — revalidadr. r: 
nomeação do cargo de professor eventual do 4.° nível
de 3.° classe, nos termos da alinea c) do artigo 67.° do 
Dccreto-T..d n.° 152/79. de 31 dc Dc.zmbro c co.o
cado no Liceu «Ludgero Lima».

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 12 de Outubro de 1982).

Revalida, nos termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto- 
Lei n.° 152/79, de 31 de Dezembro, as nomeações para o 
ano lectivo de 1982/83, dos seguintes professores do 3.° 
nível de 3.° classe do Liceu «Ludgero Lima»:

Elisabeth da Cruz Monteiro;
Gabriel Moacyr Rodrigues;
Jorge A-lberlo Alves Morais;
Júlio César Dias Süva;
Maria da Graça Barbosa Bárrio Vieira Morais;
Padre Bernardo- João Soares.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscriín no ca])ílul() 28.°. artigo 161.° do orçamento 
vigente (Anotado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas, em 14 de Outubro de 1982).

De 10:
Antonino Ramos Teixeira, professor de posto escolar, con

tratado— concedida a mudança de escalão- correspon
dente à l.° classe do 2.° nível, nos termos do n.° 3 do 
artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro. conjugado com o n.° 1 do artigo 59.° õo mesmo 
diploma, ficando com o vencimento correspondente 3 
letra «Q», com efeitos a partir de 19 de A-gosto de 
1982.

De 1 de Outubro:
Antônio dos Santos — nomeado para exercer, nos termos 

do disposto no § l.° do artigo 20.° do Decreto-Lei n.* 
45908, de 14 de Setembro de 1961, o cargo de monitor 
escolar, do Departamento do Ensino Primário, eventual. 
O nomeado deve entrar imediatamente em exercício, 

por urgente conveniência de serviço, nos termo- da alínea 
a) do artigo 2.° do DecreT-I.ei n,° 52/79, do 9 de Junho.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento 
dotação inscrita no capítulo 8.°, artigo 48.° do orçamento 
vigente.

Revalida., nes termos da alínea c) do artigo 67.° do Decreto- 
-Lei n." 152/79, do 31 de Deze.mbro, 
ano lectivo de 1982/83, dos seguintes professores do 3.° 
nível de 3." classe, da Escola Industrial e Comercial 
do Mindelo:

Ana Maria Monteiro;
Arlinda Filomena Lopes do Rosário;
Carlos Alberto Lopes;
Crisorita des Santos Delgado Olim Vieira

-es nomcaçucr p; ■ o

na

(Visados jielo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 12 de Outubro de 1982).
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De 2: Ds 22:

Maria da Glória Lima — nomeada para exercer, interina
mente, nos termos do artigo GS.® do Estatuto do Fun
cionalismo, o cargo de 3.“ oficial, da Direcção Regional 
de Educação e Cultura.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 36.°, artigo 210.° do orçamento vigente.—-(Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 14 de Outubro 
de 1982).

Maria Benedita Fortes Lima Vieira, 3.° oficial, interino, 
do Ministério da Educação e Cultura, em serviço na 
.Durecção Regional cm -S. Vicente — exonerada, a seu 
pedido, das referidas funções, com efeitos a partir de 
30 de Setembro de 1982.

Maria Auxüiadora Figueiredo Ramos, Professora do quadro 
do Ensino BásicO' Elementar — concedidos 6 meses de 
licença registada, a partir do dia 9 de Setembro do 
corrente ano.

Ângela Isabel da Silva Borges, professora do 3.° nível, em 
serviço na Escola Preparatória da Praia — concedidos 
6 meses de licença registada, nos termos do artigo 252.° 
do Estatuto do Funcionalismo.

Augusto Lopes Fernandes, professor do posto escoiar, con
tratado— prorrogada por mais 6 meses a licença reg’s. 
tada, com efeitos a partir de 1 de Outubro do corrente 
ano.

Ana Isabel Almeida Pires — autorizada a não ton.iar posse 
do cargo de 3.° oficial interino, do Liceu Ludgero Lima, 
para que foi nomeada por despacho publicado no 
Boletim Oficial n.° 32/82.

Arminclo Correia—contratado para exercer, nos iermos do 
artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, o cargo de 
operário ajudante de l.‘° classe (lubrificador), do Centro 
de Manutenção de Equipamentos e Oficinas, do Minis
tério do Desenvolvimento Rural.

O encargo resultante da despesa tem cabimento no capi
tulo 5.°, artigo 40.° do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Coíitas 
em 14 de Outubro de 1982).

De 22 de Junho:

Benjamim, Vieira Lopes — contratado para exercer, nos ter
mos do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, o cargo 
de operário qualificado de 2.° classe (mecânico), do 
Centro de Manutenção de Equipamentos e Oficinas, do 
Ministério do Desenvolvimento Rural.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Coata; 
em 9 de Outubro de 1982).

De 9 de* Agosto:

Pedro Andrade Gonçalves — contratado para exercer, nos 
termos do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de operário qualificado principal (bate-chaPas), 
do Centro de Manutenção de Equipamentos e Oficinas, 
do Ministério do Desenvolvimento Rural.De.°pachos do Camarada Ministro do Desenvolvi

mento Rural:

De 20 de Março de 1982:

Pedro Alexandrino Monteiro, técnico de 2.» classe, da 
Diiecção-Geral da Agricultura e Pecuária do Ministe- 
lúo do Desenvolvimento Rural — promovido a técnico 
de l.° classe da mesma Direcção-Geral, nos termos do 
n.° 3, do artigo 11.°, conjugadamente com o ariigo 21.°, 
ambos do Decreto-Li n.° 154/81, com efeitos a Partir 
de 5 de Março de 1982.

(Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 24 de Junho de 1982).

Marceliano Silva Almeida — contratado para exercer, nos 
termos do artigo 45,° do Estatuto do Funcionalismo, o 
cargo de operário qualificado de l.° classe (mecânico), 
do Centro de Manutenção de Equipamentos e Ofiemas, 
do Ministério do Desenvolvimento Rural.

Paulo Gonçalves Gomes — contratado para exercer, nos 
termos do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo, 
cargo de operário qualificado de 1." classe (mecânico) 
rador de máquinas Pesadas), do Centro de Manutenção^^^ 
de Equipamentos e Oficinas, do Ministério do Desen
volvimento Rural.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 40.° doi orçamento vigente.

De 21 de Abril:

Adriano Monteiro de Carvalho Miranda, técnico auxiliar 
de 3.° classe, de nomeação provisória, da Direcção-Ge
ral da Agricultura e Pecuária do Ministério do Desen
volvimento Rural — promovido a técnico auxiliar de 
2.'‘ classe, da mesma Direcção-Geral, nos termos do n.° 
2, do artigo 11.° conjugadamente com o artigo 21.°, am
bos do Decreto-Lei n.° 154/81, com efeitos a partir de 
26 de Março do corrente ano. — Visado pelo Tribunal 
Administrativo e de Contas em 18 de Junho de 1982.

José David dos Reis) Brito, técnico de 3.° classe, provisório, 
da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária do Minis
tério do Desenvolvimento Rural — promovido a t/cnico 
de 2.“ classe, da mesma Direcção-Geral, nos íermoç óo 
n." 2 do artigo 11.°, conjugadamente com o artigo 21.°, 
ambos do Decreto-Lei n.» 154/81, com efeitos, a pariir 
de 6 de Abril de 1982.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capitulo 8.°, artigo 67.°, do orçamento 
vigente.— (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Con
tas em 18 de Junho de 1982).

De 20 de. Setembro:

Eng.° José Henrique Nobre de Oliveira Vera-Ciaiz, técnico 
superior de 2.° classe da Direcção-Geral da Conservação 
6 Aprovciíamenío dos Recursos Naturais, do Ministério 
do Desenvolvimento Rural — nomeado para exercer, em 
comissão de serviço, o cargo de director dos Serviços de 
Melhoramentos Rurais da mesma Direcção-Geral.

Eng.* Carlos Alberto Fortes Lima, técnico superior de 3.' 
classe da Direcção-Geral da Conservação e Aproveita
mento dos Recursos Naturais do Ministério do Desen- 
voIvimen!o Rural — nomeado para exercer, em comissão 
de serviçq, o cargo de director dos Serviços de Explora
ção e Gestão de Aguas Subterrâneas, da mesma Direc
ção-Geral.

As despesas têm cabimento na dotação inScrita no capi
tulo 9.“, artigo 71.° do orçamento vigente.
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rida do Tribunal Sub-Regional de S. u para a
Procuradoria Regional da República de 1.’ dasee da 
Praia, com efeitos a parlir dc 1 de Ouiubvo de OB2.

Fica sem efeito o anterior despacho, dc G de Julho do 
corrente ano, publicado no Supiemenío ao Boletim Ojicini 
n.“ 39, dc 25 dc Setembro findo.

De 21;

Feliciano Semedo, guarda fiorestal Principal, provisório, da 
.Djrecção.c,eral da AgricuRura e Pecuária, do Aiincslono 
do Desenvolvimento Rural —nomeado no referido cargo, 
nos termos do disposto no § 1.“, do artigo 27.“ do Esia- 
tuto do Fúncionalismo.

(Visa.dos pelo Tribunal Admini.strativo e c.e ConUas 
em 14 de Outubro de 1982). De 12:

Victor Manuel Alves Nascimento — nomeado para exercer, 
interinamente, nos termos do artigo 63.“ do Estatuto 
do Funcionalismo, o cargo de 4.“ ajudante da Direcção- 
-Geral dos Registos e do Notariado, ficando colocado na 
Conservatória dos Registos da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
iulo 4.“ artigo 36.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal A-dministrativo e de Contas em 21 de Outubro de 
1982).

De 23:

Rodolfo Alias da Silva Rosário de Pina, técnico auxüiar dc 
ciasse provisório, da Duccção-Geral da Agricul-3.“

tura e Pecuária do Ministério do Desenvolvimento Rural 
— promovido a Iccnico auxiliar de 2.-‘ claí.se, da mesma 
Direcção-Geral, nos termos do n.“ 2 do artigo 11.“ con
jugado com o artigo 21.“ ambos do Decreto-Lei n.“ 154/81, 
com efeitos a partir de 1 de Setembro do corrente ano.

Os enca)'gos resultanies das despesas ÍJin csibimenío na
dotação do capítulo 8.“, artigo 67.“ do orçamento vigente. 
-- (Visado pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 
12 de Outubro de 1982).

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e A.“sun- 
tes Sociais:

De 3 de Setembro de 1982;

Maria José de Oliveira Almada Delgado, tócriico pesof-ssio- 
nal de l.“ nível de 3.'''' classe, cleíiniúva, cia Direcção- 
-Geral de Saúde em serviço na Delegacia de Saúde da 
PiibeiiCi Grande—Jransierida para o Flospiíol Central 
da Praia.

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 14 de Setembro de 1982:

Boaveiiíura José des Santos, procurador sub-regional de 
2.''' classe, de nomeação provisória., do quadro da Ma- 
gaslralura do Ministério Público — promovido a procu
rador sub-regional dc D'- Ciasse, nos .ermos dos a.Li- 
gos 40.“-2 e 47.“ dos Eslatulos do Pessoal auciiciáno c 
do Funcionalismo, continuando em comissão de serviço 
como juiz regional de 2.“‘ classe em Santo Antão, com 
efeitos a partir de 7 de Setembro de ls82.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 9.", artigo 84.“, do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 12 de Outubro de 
1982).

Maria Isabel Pimentel Barbosa Vicente, escriturária-dacti- 
lógraia dc 2.“ classe, provisória, do quadro das Secreta
rias Juicliciais e do Ministério Público, com colocação no 
Tribunal Itcgional de Santo SPiitúo — prornov-da a esen- 
turária-dactilógrofa de 1.“ classe, nos termos do n." 2 do 
artigo 8.“ do Decreto-Lei n.“ 154/81 de 31 de Dezem
bro, com eleitos a partir de 15 de Julho de 1982.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7." artigo 64.“ do orçamento vigente.

De 29:

Elísio Lopes Moniz Fernandes — assalariado Para exercer, 
nos termos do artigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de servente de 2.“ classe, da Direcção-Geral 
de S. úde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.“, artigo 19.“ do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrative e de Contas cm 8 de Oiituliro 
de 1982).

De 2 de Oulubio;

Margarida Pereira da Silva, 3.“ oficial, de nomeação provi. 
séria, da Secretaria-Geral, do Ministério da Saúde e 
Assuntos Sociais — nomeada para exercer, interinamente, 
nos termos do artigo 63.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
o cargo de 2.° oficial da mesma Secretaria-Geral.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3." artigo 17.“ do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas em 13 de Outubro 
de 1982).

De 24;

Ana Maria de Barros Andrade — assalariada Para exercer, 
nos lermos do artigo 51.“ do Estatuto do PTincionalismo, 
o cargo de servente do quadro cia Direcção-Geral dos 
Registes e do Notariado, ficando colocada na Delegação 
dos Registos e do Notariado de S. 1 rlipe ■—r ogo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita 
tulo 4.“, artigo 36.“ do orçamento vigente. — tVisa<!c, 
Tribunal Administrativo e de ContuS em, 9 de Outubro 
de 1982).

De 7:

Gabriela Augusta de Burgo Fernandes, técnica profissional 
de l.“ nível, de 2.“ classe, contratada, da Direcção-Geral 
de Saúde—homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 30 de Setembro 
de 1982, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita ser evacuada Para o 
exterior r ara um centro especializado em Gas- 
trenterologia e Psiquiatria por falta de recursos 
locais para um diagnóstico e tratamento correcto 
e se presumir agravamento da situação com a 
permanência neste Estado».

«Evacuar para Portugal».

Obs: Dado o seu estado deve ser acompanhada por pes
soa de família ou enfermeiro.

no capi-
lia'G

De 4 cic Outubro:

Esmeralda Monteiro dos 9.;nlcs, escriíurária-òsictiGjgrafa 
de 2.-'’ classe, dc nomeação in.erina, do quadro das 
Secretarias Judiciais e do Ministério Fúbüso - fr.msfe-
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Despacho do Camarada Juiz-Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça:

De 5 de Outubro de 1982:

Jorge Arcanjo Livramento Nogueira, professor do Ensino 
Básico Complementar, designado para exercer as fun
ções de 1." substituto do Juiz-subregional da Brava.

Despachos do Camarada Ministro da tiabitação e 
Obras Públicas:

De 20 de Setembro de 1982:

Eng.® João Carlos Nobre Leite — nomeado para, em comis
são ordinária de serviço, desempenhar as funções de 
dii-eclor do Gabinete de Estudos e Pianeamento, do Mi
nistério da Habitação e Obras Públicas.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capitulo 3.°, artigo 13.® do orçamento vigente

Despachos do Camarada Director do Hospital Cen
tral da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 8 de Outubro de 1982:

Ilderico Correia e Silva, filho de Isolina de Pina Correia 
e Silva, 1.® ajudante do quadro da Direcção-Geral doS 
Registos e do Notariado — homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 7 
de Outubro de 1982, que é do seguinte teor:

«Apresentado».

Maria Teresa de Jesus Semedo Duarte, secretária do Se- 
cre ário de Estado Adjunto do Primeiro Ministro ^ ho
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento 
emitido em sessão de 7 de Outubro de 1928, que é d' 
seguinte teor:

«Que a examinada necessita deslocar-se a S. Vicente 
a firn de ser presente a uma consuita de Esioma- 
tologia por falta de recursos no Hospital da 
Praia».

Mateus Monteiro Silva — nomeado para, em comissão ordi
nária de serviço, desempenhar as funções de director 
do Gabinete do Ministro da Habitação e Obras Públicas.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação do capitulo l.°, artigo 1.® do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal Administrativo e de Contas 
em 14 de Outubro de 1982).

De 12 de Outubro:

%José Santos Fontes, pagador da Direcção-Gerai das Obras 
Públicas — concedidos mais seis meses de licença regis. 
tada, com efeitos a partir de 1 de Outubro do corrente 
> no.

Despachos do Camarada Secretário de Estado das Fi_ 
nanças:

De 18 de Outubro de 1982:

Cfilina Maida dos Santos Gomes—nomeada para exercer, 
interinamente, nos termos do artigo 63.®, do Estatuto do 
Funcionalismo, o cargo de 3.® oficial da Direcção-Geral 
das Finanças, ficando colocada na Repartição de Finan
ças do Tarrafal.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 14.®, artigo 197.® do orçamento vigente.'—(Visado 
pelo Tribunal Administrativo e de Contas, em 21 de Ou
tubro de 1982).

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barhu-mto, por delegação ao Camarada Minis
tro da Saúde 0 Assuntos Sociais:

De 1 de Outubro de 1882:

Manuel do Rosário das Dores, escriturário-dactilógrafo do 
Secretariado Administrativo do Paúl — homologado o pa

da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em 
de 30 de Setembro de 1982, que é do seguinte

recer
sessão
teor:

«Que o examinado deve continuar o tratamento, com^B 
seu médico assistente, permancendo cem incapa-^^k 
cidade para o trabalho, por um período de noventa 
dias a partir da data da alta».

Despachos do Camarada Director-Geral da Funç:ão 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro 
Ministro:

De 27 de Setembro de 1982:
De 4:

Elisabete Manuela de Oliveira Santos, filha de Francisca 
Silva Gomes de Oliveira Santos, enfermeira do Minis
tério da Saúde e Assuntos Sociais — homologado o pa

da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em 
de 30 de Setembro de 1982, que é do seguinte

Fernando Jorge Joaquim dos Sanios, clcciricista conira- 
tado da Direcção-Geral de Saúde — colocado em comis
são eventual de serviço, a partir da data do n barque 
para Portugal, a fim de parlicújar num estágio de 
artes plásticas, com duração de 6 meses. —■

(Anotado ]ig1o Tribunal Adminis: ralivo c de Cordas 
em 14 do Outubro de 1982).

recer
sessão
teor:

«Que a examinada deve ser seguida na consulta de 
medicina».

De 10 dc Outubro:

Fernanda Maria Lubrano Barbosa Albano, 3.® oficial, de 
nomeação provisória, da Direcção-Geral da Função Pú
blica — concedidos seis meses de licença registada, com 
efeitos a partir de 6 de Outubro de 1982.

Lista definitiva dos candidatos ao concurso de provas 
práticas, a que se refere o anúncio publicado no Boletiví 
Oficial n.® 27 de Julho último, para eleitos de promoção 
a escrivão de Direito de 2."- classe do quadro das Secreta
rias Judiciais e do MiniBíério Público, homologado por 
despacho do Camarada Ministro da Justiça, de 14 de Se
tembro: de 1982:

De 18:

Maria Josefa de Sousa Sanches Martins, professora de posto 
escolar, contratada —■ conta, para efeitos de mudança de 
escalão, o segrainle tempo de serviço prestado ao Esiado:

Adimitidos:

Arlindo João Delgado; 
Camilo Cabral Carvalhal; 
Félix do Nascimento Silva,

AMD 
10 10 5
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Ildo Lopes Cabral,
José Santos;
Manuel dos Santos Brito;
Marcelino Vaz.

Excluído;

Pedro Delgado Freire a).

a) Por falta de requisitos exigidos nos respectivos anún^ 
cios.

cais e do Ministério Púbiico. 
pubiicado no Boletim Oficial n,“ 3/82, do Camarada Minis
tro da Justiça:

a que se refere o anúncio

1— Alberto Mendes Fernandes;
2— Antónia Spcncer Andrade Sanios;
3 — Antonino Gomes Mendes;
4 — Arlindo Gomes Monteiro; 
õ—Avelino Afonso dos Reis;
6 — Clarice Gomes Fernandes Pereira;
7 — Dolorcs Jesus Ribeiro;
8 — Rasa de Fátirn:; Patrício Silva;
:! — Emílio Gonçalves Borges;

10 — Esmeralda Monteiro dos Santos;
11—Ester Tavares. Pinheiro;
12 —Fernando Jorge Correia Almeida;
13 — Inácia Gomes Monteiro;
14 — Inês Landim Furtado;
15 — Joanina da Veiga Correia;
16 — José Antônio Vaz Fernandes;
17 — José Lopes Évora;
38—José Maria Lopes Cabral;
19—José Delgado Vaz;
20 — Luisa Maria Gomes de Almeida Cardoso;
21—^Madalena Maria Ramos dos Santos;
22 — Manuel de Jesws Barbosa Monteiro;
23 — Maria Antónia Cardoso Silva Barros;
24—^ Maria Augusta Lopes Marques;
25 — Maria Celeste Costa Andrade;
26 — Maria Encarnação Lopes de Almeida;
27 — Maria Isabel de Lourdes Moreira;
28 — Maria de Jesus Rodrigues Pereira Furtado Men

des;
29 — Maria José Tavares Cardoso;
30 — Maria dc Lourdes Silva Costa;
31 — Maria Madalena Almeida Cardoso;
32 — Maria da Veiga Gonçalves Monteiro;
33 — Pedro Antônio Gonçalves Piresr,
34^—Rosa Maria Gomes de Almeida Cardoso;
35 — S'las Miguel Avelino Rosa;
36 — Venulda Maria Baptista Correia;
37 — Verônica da Graça Cardoso Barbosa.

RECTIFICAÇÕES

Poi' ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n.“ 30/82, de 24 de Julho, novamente se publica o segulmc;

Despacho do Camarada Müaistro dos Transportes e 
Comunicações:

De 31 de Março de 1982:

Agnelo Borges Moreno, marinheiro da Direcção-Geral de 
Marinha e Portos, assalariado — nomeado para exercer, 
provisoriamente, nos termos do artigo 27.*> do Estatuto 
do Funcionalismo, o cargo de patrão de embarcações, da 
Direcção-Geral, precedendo concurso em que ficou clas
sificado em 1.0 lugar.

A despesa tem cabimento na .40131,00 inscrita no capi
tulo 5.°, artigo 18.0 do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal Administrativo e de Contas, em 24 de Junho de 
1982).

POr ter saído com inexactidão no Boletim Oficial n.® 
38/82, a páginas 511, o despacho que nomeia Eugênio Men
des, para desempenhar, por assalariamento. as funções de
servente de 2.“- classe, do quadro de pessoal do Ministério 
do Desenvolvimento RurM, novamente se publica o seguinte;

Onde se lê;

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 13 de Janeiro de 1981:

Deve ler-se:

Despacho do Camarada Primeiro Ministro:

De 13 de Janeiro de 1981;

Candidatos excluídos:
Por ter saído com inexactidão no Boletim Oficial n.® 41, 

de 9 de Outubro do corrente ano, a páginas 542, novamente 
se publica o seguinte:

Despacho do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras Públicas;

De 12 de Setembro de 1982:

Maria Augusta Soares e Maria Gonçalves Tavares serven
tes de 2.^ classe, assalariadas, da Direcção-Geral 
Obras Públicas — promovidas, nos termos do n.® 2 do 
artigo 8.® do Decreto-Lei n.® 154/81,
1.®- classe, da mesma Direcção-Geral, cOm efci.os retroa
tivos a partir de 23 de Agosto e -3 de Setembro, rcSi;ec- 
tivamen.e.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 4.“. ariigo 15.® do orçamenío 
vigente.— (Anoíado pelo Tribunal Administrativo e de 
Contas, em 29 de Setembro de 1982).

Benvindo Tavares Semedo Cardoso a);
Cesalíina Mendes Furtado a);
Eduardo Pereira Tavares a);
Daura Monteiro‘ Gomes a);
Eduardo Pereira Gomes a);
Maria Celeste Fernandes de Sousa a);
Maria de Dourdes Barros Fortes b);
Maria Socorro de Pina dos Santos Tavares c): 

Rita M,aria Inês c);
Vera Oteldina Souto Amado d).

uas

a servente de

a) Por falta de entrega dos documentos exigidos na 
lista provisória;

b) Por ter entregue os documentos fora do prazo exi
gido;

c) Por falta de entrega da certidão de habilitações 
literárias;

SMr ter saído inexacto no Boletim Oficial n.“ 33. de 
18 de Seíembro de 1982, novamenle se publica:

Lista definitiva dos candidatos ao concurso de prov.as 
práticas para o preenchimento de vages na categoria de 
es-criturário-daclilógraío de 2.» classe dos Tribunais Judi

ei) Por insuficiência de habilitações literárias.

Direcção-Geral da Função Pública, na Púaia, 21 de 
Outubro de 1982. — O Director-Geral, Noel Monteiro de 
Sousa Pinto.
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CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDE
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CotacSes de CâmbiosCotmtees de Cémb*«s N.o 177/82Em 20/10/82N.“ 176/82Em 19/10/82
OnMf fies

e dlTiMS
VcncaiCompraUnidades

c (llV'?;ilS
Vasja-iCempt»Praças

]08$21 
71121 
63'>27 

2 313$04 
129$95 
716$83 
8G3$63 

2 516$80
1 ;64$94 

886'$70
51$61

892S14
54$82

4!$410
23'$604

.358373.
2 945397

55309
173843 

i22362

103380
70320
62366 

2 282342 
128S16 
707305 
851372 

2 433361
1 149362 

874384
51309

882516
54300

4.334.9
233290

:.;5430i
2 907544

54534
173643

120326

1 Libra 
100 Escudos 

1 Dólnr
100 Plorins 
100 Franco 
100 Coroas 
100 Coroas 
ICO Deut Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

I Rand 
100 Uras 
100 lóne 
100 xelins 
100 Francos 
100 pesetas 
100 C. F. A.
100 FB/^Finan,

Londres ............
TJsboa ............
New York.., ... 
AJíiesl-erdão

Bruxelas ............
CoT>enbague ...
Estocolmo............

FranEíort R.F.A.
íiel»jn.quia...........

Oslo ...................
Olava.....................

Paris.....................
Pretória ............
Roma........... ...
Tóquio ............
Viena ...
Zurlq\ie ............
Madrid ............
Dakar....................
Bruxelas ...........

«Clearings»: 
Bissau....................

106S78
70,320
62355 

2 281305 
128321 
707372 
850363 

1187313 
1 147$60

108320 
71.321 
63316 

2 31 1368 
130300 
717352 
862358 

2 520$45
1 162391 

876599
51.344

889389
54384
454I8

233621
358336

2 &46$8l
55326
173798

122364

1 Ubra 
100 Escudos 

1 Dólar 
100 Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas 
100 Deut Mark 
100 Markkas 
100 Coroas 

1 Dólar 
100 Francos 

1 Rand 
100 lir-as 
100 léne 
100 xelins
lOO Francos 
100 Pesetas 
100 C. F. A. 
100 F.B. Finan

Londres ............

Lisboa ............
New York............
jVmesterdão

Bruxelas ............
Copenhague ...
Estocolmo............
Franklort R.F.A.
Helsínquia...........

Oslo .....................
Otava.....................

ParU.....................
Pi-etória ............
Hocoa.....................

Tóquio .............
Viena ............
Zurique ............
Madrid ............
Dakar.....................
Bruxelas............

«Clearings»: 
Bissau....................

865323 
50393 

879393 
54303 

43357 
233396 

353364 
2 908300 

04350
173593

120328

10030c100300... 100 Pesos100300 100300100 Pesos
Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Conirol 

de Câmbios, na Praia, 20 de Outubro de 1982. —Pel 
Direcção, Antão Lopes da Luz.

Cotações de Câmbios 
Nata* Estrangeira* /WISOS E ANÚNCIOS OFICI/\lSN." 82/82Em 19/10/82

O

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇASVeadaCosnpísNo WS

47323
25392
04369
65319

3360
J334

52358
53308

7333
3555

11396
I9S17

23378
111329

.3044
323.3

9302
$192

8387
30331

3732

11.306
24300
59386
60336

3341
1315

48364
49314

Rand 
Mai co 

Dólares 
Dólares 
Xelim 

Franco 
Dólares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 
Markka 
Franco 
Florim 
Libra 
Lira 
Iene 

Coroa 
C.F.A. 
Coroa 

Franco 
Escudo

Secretaria de Estado das FinançasÁfrica do Sul...
Alemanha...........
América 1 e 2... 
América 5 a 1000
Áustria ............
Bélgica ............
Canadá 1 e 2... 
Canadá N. Grande 
Dinamarca
Espanha ............
Finlândia...........
França ............
Holanda ............
Inglaterra...........
ilalia.....................
Japão....................
Noruega ............
Senegal ............
Suécia . . ...

............Portugal............

Direcção-Geral das Alfândegas

Alfândega da Praia

6382
3490

,11307
8349

22301
103304

.$038
3206

8334
3169

8$20
28306

EDITAL

Rarniro Barbosa Vicer.is, direc or da 7\ll'ândcga da Praia.
Nos termos do disposto r.o artigo 675." do Eslamlo Or. 

gSniro das Alíâadeg.ss aur.ovado pelo Decreto n." 4d la9, 
de eg de Steíembro de 1930, faço saber que no proximo

10 hciais, no recimo destadia 29 do corrente m-s, pelas
.j procederá à venda em hasta publica (l."- 
mercadorias abaixo discriminadas e consoantes

Alfândega, se 
prt.cj) drs 
do processo administrativo n." 47/82.

Lote único: Constituído pcr 130 quilos de roupas usa-
3 b-do.ns com o peso acd.as, de origem americana c

btisc de licitação de 3 264$.
3077

62 quilos, na
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A mercadoria será arrematada no esaido em que se en
contra e o valor da praça será acrescido da percentagem 
de dec por cento sobre a qua não recairá adicional algum.

E para constar e devidos eleitos se íez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficiei.

Está conforme o original.
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da 

Praia, aos 13 de Outubro de 1982.'—O Notário, Jorge Ro
drigues Pires.

CONTA:
Art. 18.° n,”» 1 e 2 ...
Cofre Geral .....................
Reembolso...............................
Selos ......................................

70$00
Alfândega da Praia, 18 de Outubro de 1982. — O isirec- 

tor, Ramiro Barbosa Vicente.
7 $'30
3$00

25$00(156)

105$0<)
São: 105?00 (Cento e cinco es

cudos)— Conferida, ilegível. Regis
tada sob o n.° 5407/82.

EDITAL

Ramiro Barbosa Vicente, director da Alfândega da Praia.
Nos termos do disposto no artigo 675.° do Estatuto Or_ 

gânico das Alfândegas aprovado pelo Decreto n.° 45 1,59, 
de 29 de Setembro de 1960, faço saber que no próximo 
dia 29 do corrente mès, pelas 10 noras, no recinio dcsia 
Alfândega se procederá à venda em hasta pública (1."' 
praça) das mercadorias abaixo discriminadas e consiantes 
do processo adminislrativo n.° 58/82.

Loto único: Constituído por um automóvel, marca 
Fiat 124, .JB-68, com o peso de 890 quilos, na base dc 
licitação de 42 620?.
A mercadoria será arrematada no cslado em que se en

contra e o valor da praça será acrescido da pí-rcentngem 
de dez por cento sobre a qual não recairá adicional algum.

E para constar e devidos efeitos se íez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos lugares públicos de 
costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial.

(158)

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES

EXTRACTO

Certifico narrailvamente, para efeitos de publicação, epue 
por escritura de 12 de Outubro de 1682, lavrada de folhas 
cinquenta e oito, verso a sessenta e nove, do livro de notas 
para escrituras diversas número 18/A, deste Cartório Nota- 
tarial, foi corjstituida uma associação, em que são sócios 
fundadores os seguintes camaradas:

Primeiro)—Dr, Amtónio Manuel Mascarenhas Gomes 
Monteiro, casado, jurisia, natural desta ilha e residente nesta 
cidade da Praia;

Segundo) —Jorge Rodrigues Pires, casado, funcionário pú
blico, natural da Úha do Fogo, residente nesta cidade;

Terceiro) — Caetano Herrnógenes Rodrigues Pires, casa
do, a,iudnnte técnico de farmácia, natural da ilha do Fogo, 
residente nesta cidade;

Quarto — DiL^ Maria José Spencer Lopes, casada, pro, 
íessora liceal, natural da ilha de São Nicolau, residente 
nesta cidade;

Quinto)—Gilberto Sabino Évora, casado, Superinten- 
den'e da Igre,ia Nazarena, natural da ilha de São Vicente, 
residente iícsía cidade;

Sexto)—Alcides Mendes Araújo, casado, funcionário 
público, natural da ilha do Fogo, residente nesta cidade;

Sétimo)—Nelson A.ugusto da Silva, casado, barbeiro, 
natural da ilha do Fogo, residente nesta cidade;

Oitavo) — Plínio Galvão dos Reis Borges, divorciado, 
funcionário público, natural desta ilha, residente nesta 
cidade;

Nono)—Edla Osvalclina Azevedo, solteira, rnnicr, fmi- 
cionário público, natural da ilha do Fogo, residente nesta 
cida.de;

Décimo) — Dr. Antônio Germano Lima, casado, peda
gogo, natural da ilha da Boavista, reúdente nesia cidade;

Verifiquei a identidade e qualidade dos outorganles por 
meu conhocimenu pcsscrjl.

Pelos oulorgantes foi, feita a seguinte explanação pre
liminar;

A Associação dos Pais e Encarregados de Educação, é 
constituída por todas as pessoas interessadas em oferecer 
o sou contributo a favor do ensino.

O seu objeclivo, entre outros, em esireita colaboração 
com os estabelecimentos de ensino, é:

Contribuir para que os estabelecimentos de ensino 
possa,am os meios mais adequados ao aperfeiçoamento da 
educação dos alunos;

Congregar pessoas que, ligadas por qualquer vinculo 
aos estr.beiecimenlos de ensino, queuam contribuir para o 
seu progresíso, promovendo a estreitamento das relações 
entre elas;

Apoiar todas as instituições, nomeadamente os organi
zações de massas e a curadoria de menores com vista ao 
combate ao analfabetismo e à delinqu-ência juvenil;

Alfândega da Praia, 18 de Outubro de 1982. — O Direc
tor. Ramiro Barbosa Vicente.

(157)

O

/LNÚNCIOS JUDICIaMS E OUTROS

DirecçãoGcral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de 1/ Classe da Praia

JORGE RODRIGUES PIRESNotário:

JUSTIFICAÇÃO NOTARIAL

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, 
que neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para 
escriluras diversas número 11/A. rio fnlhns 1'< 0 Ic. se en
contra exarada uma escritura de Justificação Notarial, com 
a data de 12 de Outubro de mil novecentos e oitenta e 
dois, na qual. Bernardina Gornes Mon'ciro, solteir:; m eicr. 
proprietária, natural desta ilha de Santiago, residente em 
Vilcâ Nova, subúrbios desta cidade, se declara, com exclu
são de outrem, do,na e legítima possuidora do seguinte Prédio-: 
«Prédio urbano, moradia, rés-do-chão, situado em Vila Nova, 
con.slruido dc pedra, cimento, e areia, composto de oito 
compartimentos, sendo dois quartos de banho, uma cozinha, 
lendo ainda dois corredores, todos cimentados, cobertos 
com
que confronta do Norie 
Cn/piníeiro, do Leste com EdifTio de Escola Primáiça c do 
Oeste com Bernardina Lopes da Veiga, inscrito na matriz 
predial urbana da freguesia de Nossa Senhora da Graça 
sob o n.° 2 939 com o rendimento colectável de 20 400$,_a 
que corresponde o valor matricial de 408 000?, o qual não 
se encontra descrito na Conservatória dos Registos da Re
gião de Sotavento, conforme se vê da certidão negativa lá 
passada, que arquivo.

Que a outorganie não adquiriu este prédio por contrato, 
nem por sucessão, mas por título de aquisição originário, 
por o ter construído com o seu trabalho e com o seu ma
terial empregado nessa construção.

Que, assim, não pode provar o seu domínio por docu- 
mei:tos 011 por meios normais e para suprir essa falta de 
titulo escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e propriedade do mencionado prédio.

laje de betão armado, rebocados por dentro e íora 
com largo, do Sul com Isidoro
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E, que de acordo com os princípios acima expostos e 
na suprcmencionada qualidade fundam a Associação dos 
Pais e Encar-egados de Educação da Praia, a. (pual regerá 
pelos estdluíoS' abaixo exarados:

Estatuio da Associação dos Pais e Encarregados de 
Educaão da Praia. — J. Rodrigues Pires.

A_rligo G.°

A admissão de sócios cíectivcs será feita mediante caria 
escrita pelos interessados à Direcção ou por proposta de 
associados.

A^rtigo 7."

Cs sócios efcctivos podem apresentar à Direcção suges-
quei assunmstons, propostas ou fcclamações sobre qu 

pcrtincn os aos fins desta associação. Os socios bencmóritcs 
têm o direito de propor e alvitrar quanto lhes paieça com 
OLieenie à consecução dos mesmos íins.

Estatutos da A.SBOciação dos Pais 
e Encarregados dc Educação da Praia

CAPÍTULO I
Artigo 8.“

Deriominação, -fins e sede
É dever de todos os associados:

a) Cumprir as disposições deste Estatuto bem como
as determinações des Corpos Gerentes;

b) Desempenhar, gratuiíamcnte, os cargos para que
forem eleitos peta A.ssembieia Gerai ou desi
gnados pela Direcção, salvo o caso de recusa 
fundamentada e acoilc pelo órgão respectivo.

Arligc» 1.°

É instiiuída a A^ssociaÇão dos Pais e Encarregados de 
Educação da Pr.:;ia que se rege pelos irrescntes estatutos e 
seus regulamentos, adianje designada Associação.

A.ríigo 2.°
CAPÍTULO IIiI

A Aissociação sc propõe os seguintes fins:
a) Contribuir para que os estabelecimentos de ensino

possuam os meios mais adequados ao apertei- 
çoamento da educação dos alunos;

b) Congregar pessoas que, ligadas por qualquer vin
culo aos estabelecimentos de ensino, queiram 
contribuir para o seu progresso, picrnovendo 
o estreitamento das relatões entre elas;

c) Realizar sessões, conferências e coloquios no inte
resse da educação em geral;

Aurligo 9.°

]. A.S divergências entre os associados serão apreciadas 
])cla Direcção, que procurará resolver o caso, com equidade 
e no interesse das paifes.

2. Da decisão da Direcção caberá recurso para a A^ssern- 
bleid Geral.

CAPÍTULO IV
d) Promover a 1'ealização de festas, recitas, jogos, 

excursões e outras maniíesteções Artigo 10.°coneer.os,
afins, destinados aos sócios e seus familiares;

Constituem fundos da A.ssociação:
Cl) O produto das quotizações, da venda de Estatu

tos, cartões e emblemas;
b) Cs subsídios concedidos por quaisquer entidades

oficiais, organizações ou entidades privadas,
c) Quaisquer outras receitas que ihe sejam destina

das.

e) Estabelecer relações de cooperação e de intercâm
bio com organizações cabcverdianas nos ouircs 
países;

{) Instituir prêmios com visia a incentivar meihor 
aproveitamc.nto escolar;

g) Organizar um fundo de assistência para auxilio
des alunos necessitados;

h) Apoiar todas as instituições, nomeadamenie as
organinações de massas e a curadoria de meno
res com vista ao combale ao analfabeiismo e 
à delinquência juvenil;

i) Contribuir para protecção moral e espiritual dos
associados e alunos, de íoijma a auxiliar com 
bases firmes à recons.rução nacional.

Airíigo 11.°

A associação não poderá repudiar legados ou heranças 
que lhe sejam atribuídos, desde que estejam livres de onus 
que os absorva.

CAPÍTULO V

CAPÍTULO II Dos corpos gerentes

Dos sócios Artigo I2.°

Artigo 3.° ]. Os corpos gerentes da A.ssociação são:
A.ssembieia Geral;
Direcção;
Conselho Fiscal.

2. O mandato dos corpos gerentes é bienal, sendo per- 
mi.tda a reeleição.

Haverá na Aisscciaçao as seguintes categorias de sócios:
a) Efecüvos;
b) Beneméritos.

Artigo 4.°

Secção I1. São sócios eíecuvos todos os |iais, tutores e demais 
encarregados de educação dos alunos dos esíaDclccim...nlos 
do ensino.

2. Consideram-se íirntiadorcs, os sócios incrüos que par
ticiparem na Assembléia Geral prevista no art'go 13.".

Assembleici Geral

Artigo 13.°

1. A Assembléia Geral é constituída por todos os sócios 
efecíivoE e que se encontrem no pleno gozo dos seus direi
tos associativos.

2. Qualquer sócio poderá fazer-se representar por outro, 
mediante comunicação escrita ou verbal ao Presidente da 
Mesa, a.é à hora marcada para a reunião.

Artigo 5.°

São considerados sócios beneméritos os indivíduos resL 
den es ou não em Cabo Verde que paguem uma quota men
sal minima de 500.0 ou façam uma dádiva no valor não 
mferior a 10 000,Ç.
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Artigo 14° b) Assinar as arfas e os documentos expedidos em
nomo da Assemb’e'a;

c) Dar posse aos sócios eleitos para os cargos sociais,
fazendo lavrar e assinando com eles, os respec

tivos ãutos;
d) Conceder e retirar a palavra aos silcios.

1. A Mesa da Assembléia Geral é constituída por um 
Prsidente, um Vice-Presidente e dois secretários.

2. Ma falta do Presidente e Vice-Piesidente, será a pre
sidência confiada ao sócio mais anligo ciue estiver presente, 
ou, se este recusar, ao sócio eleito peta Assemliieia Geral,

3. Na falta de qualquer ouíro membro da Mesa, o Presi
dente ou quem suas vezes fizer, convidará um dos sócios 
presentes para o subsíituir.

Artigo 22.0

Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente nos 
casos de falta ou impedimento.

Artigo 15.0
Artigo 23.“

1. Assemblcia Geral reóne-ae ordinariamente nos me
ses de Junho e Dezembro para apreciar a actuação da Di
recção e dar as dircctrizes que entender convenientes.

Na reunião de De-.embro tomará as contas do ano fin- 
dante, votará o orçamento para o ano seguinte e eiegera 
os novos coj-pos gerentes.

2. Para efeito da organização da conta anual, os movi
mentos de tesouraria cessarão a vinte de Dezembro, ficando 
as receitas por cobrar pertencendo ao ano seguinte.

Compete aos secretários ler e redigir o expediente da 
Mesa e lavrar as actas, sob a orientação do Presidente.

Artigo 24.“

1. Os membros da Mesa podem intervir nas discussões 
e votar, cabendo ao Presidente o voto de qualidade.

2. A intervenção do Presidente nas discussões na sua 
qualidade de sócio, fica, no entanto, condicionada à sua 
subatitutção prévia por qualquer outro membro da Mesa. 
Finda a sua inteivenção, o Presidente retoma as suas! fun
ções, mas já n.ão lhe caberá o volo de qualidade.

Artigo lü.“

í. A Assembléia reiine-se extraordinariamente, por inieta- 
tiva da Direcção, ou do Conselho Fiscal, ou a requerimento 
de trinta sócios nos termos do artigo 7.°.

2. O requerir/"r.to deve ser dirigido ao Presidente da 
Assembléia Geral que imediatameníe fará a necessária con
vocatória. A reunião terá lugar desde que estejam presentes, 
pelo menos vinte sócios dos requerentes.

.Secção II

Direcção

Artigo 25.“

1. A Direcção compõe-se de sete membros efecíivos 
e'eitos pela Assembléia Geral, sendo um Presidente, um 
Vice-Presidente, um Secretário, um tesoureiro e três vogais.

2. Os servuços de secretaria serão assegurados por uma 
repartição a ser criada em conformidade com as possibi
lidades financeiras da Associação e amplitude do seu âm- 
bitp de acção.

Artigo 17.“

A As.sembleia Geral reunu'-se-á ordinária c extraordinaria
mente, em primeira convocação, com pelo menos dois terços 
dos sócios, e, meia hora depois da indicada com qualquer 
número.

Artigo 18.“
Artigo 2G.“

A eleição dos corpos .gerentes será por escrutínio secreto, 
tomando-se as deliberações por maioria absoluta de votos 
dos associados presentes.

Aos membros da Direcção cumpre o dever de assistir 
assiduamente a todas as sessões e desempenhar com zelo 
e dignidade as suas funções.

Artigo 19.“ Artigo 27.“

1. Compete à Assembléia Geral:

(i) Eleger e demitir os membros dos corpos gerentes;
b) Apreciar as contas anuais;
c) Aprovar o orçamento anual;
d) Deliberar sobre alterações a introduzir nos estatu

tos e aprovar os regulamentos internos;
e) Deliberar sobre reclamações, recursos ou propostas

que lhe sejam presente.s;
f) Apreciar as actividades da Direcção;
g) Resolver os casos omissos nos estatutos e regul;;-

mentos.

2. A demissão da Direcção, enquanto decorre o seu, 
mandato, só poderá efectivar-sc em Assembléia extraordi. 
narinmente convocada para esse fim, e mediante deliberação 
favorável de, pelo menos, três quartos dos sócios presentes.

Os membros da Direcção não contraem responsabilidade 
pessoal pelas obrigações assumidas nos termos dos estatutos 
e regulamentos. Respondem, porém, pessoal e solidariamente 
perante a Associação, pelos danos que causarem quando 
agirem em violação dos estatutos ou quando se provar que 
agiram dolosamente.

Artigo 28.“

1. A Direcção reune-se, semanalmente, e, extraordina
riamente, sempre que convocada pelo respectivo Presidente.

2. Dos dias e horas das reuniões deve ser d^do conhe
cimento ao Conselho Fiscal. Os sócios terão conhecimento 
através de comunicação que será afixada na sede, ou por 
anúncio pelas emissoras locais.

3. De todas as reuniões se lavrará a respectiva acta.

Artigo 20.“ Artigo 29.“

1. A Direcção não pode deliberar sem que esteja pre
sente a maioria dos seus membros.

Das sessões da Assembléia Geral lavrar-se-ão actas em 
livro próprio e, serão estas aprovadas na sessão seguinte.

2. As deliberações serão sempre tomadas pOr maioria 
de votos, cabendo ao presidente o voto de qualidade.Artigo 21.“

Compete ao presidente da Mesa da Assembléia Geral:
a) Pre.sidir às reuniões da Assembléia Geral, orientar 

os trabalhos e manter a ordem nas discussões, 
não permitindo que estas se afastem dos assun
tos para que a Assembléia Geral foi convo
cada;

Artigo 30.“

Compete à Direcção:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições dos esta
tutos, regulamentos e deliberações da Assem

bléia Geral;
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b) Representar a associação em juízo c ícra dele,
por inlermécüo do respectivo presidente, ou 
quem as suas veues íizer ou ainda cm quem 
cie delegar essas atribuições;

c) Admitir, suspender e despedir emipregados e fixar-
lhes as rcm.unerações nos termos da legislação 
cm vigor;

d) Eíaborar anualmer.te o oiçamenío e prernover
sua execu;ão, arrecadando as receitas c smi;.;- 
í'azendo as despesas;

e) Elabc-rar e submeter à apreciação da Assembléia
Geral, anur.imen e, o reiatrrio e condu c!a sua 
administração, corn o parecer do Conselho Fis
cal;

j) Elaborar os j eçp.ilamenlcs iníeiners;
g) Elaborar e submeter à apreciação da ■ Assemeb i .

Geral, anualmente, um projecto de plano 
acLividades para o ano segujnte;

h) Solicitar a convocação da A.ssembleia Geral, quando
o jubssic necessário;

i) Propor à Assembieia Geral alteração dos estatutos;
j) Nomeai- rcisresontanAs onde cies se mos rarem

necessários, e quando no estrangeiro, mediante 
autorização do Geverno.

Artigo .31,°

O exercício da Direcção íincla em 31 de Dezembro do 
segundo ano do mandato e a sua responsabilãdade cessa 
após terem sido api-ovadcs os seus actos pela Assembléia 
Geral.

d) Movimentar os fundos associativos por meio de
cheques assin; dos por cie e pelo presidente 
ou por quem as vezes deste fizer;

e) Assinar recibos e outros docurnen.os de despesas;
f) Gr.ganizar o balanço c balanceies trimestrais;
g) Ter à dispesição do Conselho Fiscal os livros c

respectivos documentos justificativos.
2. Todas as despesas carecem do autorização da Direc

ção. devendo os resiiectivcs docunienlos scr rubricados peto 
secreiário e pelo tesoureiro.

3. O tesoureiro icoderá ter até 5 000$ para fundo de 
niimeio.

Artigo 3S.°

Os restantes membros da Direcção devem coadjuvar, 
dando todo o concurso no que for solicitado pelo presiuente 
ou vicc-jaresidenie e tesoureiro.

Artigo 37.°

Qualquer membro da Direcção, sem motivos justifica- 
des, pode pedir escusa do cargo.

Sc tr.ôc membros da Direcção pedirem simultaneamente 
^ .scusa, o presidente deverá dar conhecimento do c: .'0 a 
Assembleiíi Geral, que promoverá a eleição des membro.' 
substi.utcs ou a formação de uma nossa Direcção. 1

Em caso de íesmasão cie uma nova Direcção, a. cessante 
só se considerará quite depois do prestar as contas.

A-rti.gp 38."

A falta de comparência, sem motivo justificado, a três 
reuniões conseculiví-s, dc qualciuer dos membros da 
Direcção, sei-á con.siderada como renúncia do cargo; do 
íacto será dado conhecimento à A.ssembleia Geral.

A-rtigo 32.°

Compete ao presidente da Direcção:

a) Representar a Associação, orientar e dirigir as
suas actividades;

b) Convocar e presidir as reuniões da Direcção, diri
gir os seus trabalhos e assinar as respectivas 
actas;

c) Despachar e fazer executar as deliberações torn 
eias e assina: ou delegar a assinatura do expe
diente necessário;

d) Assinar os termos de abertura e encerramento e
rubricar as folhas dos livros de escriluracão, 
de registo ou de adas da Direcção;

ej A.ssinar, cem o tesoure-ro, os chccpucs, cenu.atos e 
outros documenlcs de aquisição ou alienação de 
bens, fundos ou quaisquer valores;

f) Resolver os casos urgentes, submetcncio a sua deei,. 
são à apreciação da Direcção na primeira reu
nião que se realizar;

Artigo 33.°

Ao vice-presidente compete:
a) Co;;djuvar o presidente no exercício das suas

funções;
b) Substituir o presidente nas suas falias ou impe

dimentos.

Secção III

Artigo 39.°

O Conselho Fiscal compõe-se de três membros efectivos, 
urn presidente, um secelári.o e um vmgal, devendo haver 
mais dois vogais suplentes.

Compele ao Conselho Fiscal:
1) Fiscalizar os actos administrativos e financeiros

cia. Direcção:
2) Dar parecer sobre as contas anuais e visar o.s

balancetes trimestrais;
3) Requerer a convocação da Assembieia Gerai.

qu- ndo os actos da Direcção aconseiharem tal 
providência;

4) Dar o seu parecer sobi-e quaisquer assuntos,
quando consultado pela Direcção;

5) Servir de mediador nos diierendos entre os ele
mentos da Direcção ou e,ntre estes e os asso
ciados, recorrendo à As.scmbleia Gerai, ciuando 
se tratar de assunto grave, que não poder 
resolver.

CAPÍTULO VI

Des eleições

.Arti.'o 40."Artigo 34.°
;as eleiç:;es dos corpos divecíivos serão por escrutínio 

secreto.Ao secretário compete:
nj Lavrar e assinar as actas das reuniões da Direc

ção;
bj Dirigir os serviços de secretaria e assegnrar o 

sèu expediente; 
c) Elabo''ar o orçamento.

/erligo 41."

1. O presidente da Mesa ci; .Ass-cmblcia Geral lixará 
p°azo, não inferior a 8 di.as, para apresentação das candi- 
da.uras dos diversos corpos gerentes.

2. A AssembDia Geral que tiver de proceder ãs eleições 
reurir-se-á nos oito dias seguintes ao termo do prazo do 
númc,io anterior.

Artigo 35.°

1. Ao tesoureiro compete:

a) A escrituração dos livros de contabilidade;
b) Elaborar o inventário dos bens da Axssociatâo;
c) Receber c arrecadar as receitas e satisfazer as

despesas auiorf-.adas peia Direcção;

Artigo 42.°

As candidaturas serão apresentadas por listas pela As
sembléia Geral (separadas consoan e o cargo que se dese
jar exercer na Direcção, com indicação dos nomes).
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ALríigo 53°

As sanções e louvores conslarão do processo do sócio

A-ríigo 43.°

No caso de não haver candidaturas, a Di:ecç."o ccssan e 
deverá aiíresentai' uma lis.a dos novos Corimai ('-cremes, 
que ser.á apreciada pela Assembléia Geral e voiada.

Artigo 44."

A mesa eleitoral é conali'u;da pela Mesa da Asscmblc:';; 
Geral e por um sócio escolhido pela mesma.

Artigo 45.°

i. /'* Mesa eleiioral c a primeira a volar, scguinco-se cs 
restantes sócios por ordem de inscriç.ão no livro de la.e. 
senca.

CA.FÍTUI,0 VIII

(Disposições gerais e iripnsitóruis) 
Artigo 54."

1., A primeira Assembleia Geral reunir-se-á deniro de 
um mós após a publicação des estatutos, para a eleição 
dos Corpos Gerentes da Associação, de conformidade com 
os presentes eslatutos. Caberá à Comissão Organizadora 
convocar c dirigir a reunião.

2. São membros desta Assembléia Geral todos os sócios 
cfectivos inscritos alé ao dia an:eriOr à reunião.

2. Terminada a votação proceder-se-á ao apuramen 
á procic.mação dos e.e tos. puciendo o presiden c nmmc ,1 
escrutinadores de entre os sócios presentes e que não sejam 
mcrnbro.s dos Corpos Gerentes nem canii.da Artigo 55."

.:-V Aseembleia Geral referida no nríigo smUrior fi.vará 
o qualililativo das quotas para as:- categorias de sócios exis-

tCJ. .

CAPÍTUPO VII

icnios.Da disciplina 

(Principio geral)

Artigo 46."

Todos os sócios da Associação cslão sujeitos á ,sua cil;;- 
cipiina associativa, nos termos dos presen.es cstatulcs.

Artigo 47."

(Falias discipiinaresj

Arligo 56."

G i.nãmeiro ano- social iniciar-se.á com a publicação des
tes Estatutos e terminará no dia 31 de G-ezernbro do ano 
,v',.;Lpn(e.

A-rligo 5 v°

As allei'açües a estes Estatutos oó poderão ser vetadas 
cm Assembiria Gorai extraordinária, exuree sanieme convo- 
c.-xia. para esse fim, sendo válidas apen,.is as deliberações 
cp.ie obiiverern voto concord.ante de, peio menos, três cruar- 
tos dos tócios presentes.São fahas disciplinares todos os actos que infrinjam os 

piesentss eslatutos e os regulamentos da /'issociação.
Artigo 58 °

Artigo 48.°
1. A dissolução da A.ssocá-ição se: á vãlid-a se 'volada por 

três quartos dos associados, reunides em Assembléia con- 
vccada expressamente para esse iim.

2. A Assembléia Geral nomeará uma Comissão liciuida- 
lária composta de 7 sócios que se encarregará de apurar 
loco o activo e passivo da Aissociação, pagar as oívidas 0 
fazer reverter o remanescente a favor do ,esLabclecimcnto 
de ensine, indicado pela Assembieia.

E-slá conforme o original.
Carlóno Notarial da E.egião ele Primeira Classe da Praia, 

aos cAorze dias do mês do Outubro do ano de mil nove
centos e oiienta c dois. — O Noi.ário, Jorge Rodrigues Pires.

1. Peias faltas disciplinares 03 sócios estao sujeilos ás 
seguintes sanções:

c) admoestação verbal;
u) censura escri‘:a;
c) suspensão até um ano;
d) expulsão.

2. As penas são aplicadas pelos órgãos competentes com 
b:..se na gravidade dos factos e nas circustâncias do agenic 
que os piciticOLi.

.Artigo 49."

1. -Nenhuma sanção, aalvo a admoestação verbal, pode 
ser impos.va sem que tenha havido inquérito prévio, a rea
lizar polo Conselho Fiscal, e sc-m que ao sócio visado seja 
dada a possibilidade de se defender.

CONTA:

Artigo 18.° 1. e 2................
Cofre Geral do Jusiiça ... 
Taxa de Pieembolso 
-Selos

21 8:100 
21500 
5i;00 

.. 25°3'}0
2. O inquójãto a que se refere o número antecedente 

pode ser determinado pela Assembieia Geral ou nela Birec- 
ião.

Artigo 50.°

Têm competência para impôr s.r-nções disciplinares.
a) A Asoembleia Geral, para qualquer das penas pre

vistas no artigo 48.°;
b) A Cirecção, para penas inferiores à de susjsensão

por mais de cento o ciieni.a dias e quanto à 
demissão nos termos do artigo 38.".

Artigo 51.“

1. Das decisões disciplinares da Direcção cabe recurso 
para a Assiembleia Geral nos lermos por eh;! regulados.

2. O recurso das decisões disciplinares que tenham pu
nido com suspensão, demissão ou expulsão tem efeito sus- 
pensivo.

Soma .. .. õCliçcl’

São: (Quatrocentos e oitenta e 
seis escudos). Conferido por, ilegível. 
Keg;SL^,,ao sob o numero :5 439/82.
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RECTIFICAÇÃO

Cartório Notarial da Região de iP Classe de S. Vicente 
NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA

Por ter saido inexacto no Boletim Oficial n.° 39, de 25 
de Setembro, novamente se publica:

E.xlracio da escri.uia de cessão quota de M. Ribeiro 
de Almeida, Limitada, e engenheiro Aníónio José 
Cardoso Santos, na Companhia dos Tabacos de 
Cabo Verde, Limitada.

Certifico para efeito de publicação que, no dia seis de 
Setembro de mil novecentos e oitenta e dois, nesta cidade 
do ivíjndelo da iTa de São Vicente e. no Cart r.o No.anal 
da Região de Primeira Classe, situado no edifício da an- 
t:ga Alfândega, perante mim, Jerónimo Cardoso da Silva,

Artigo 52.°

1. Os sócios poderão ser louvados peia Assembieia Ge
ral, sob proposta da .Direcção ou de 20 sócios, pelo menos, 
quando Oenham coníribuido, de modo relevante, nara o pres
tigio c desenvolvimento da Ascociação.

2. A circunsisincia de um sócií) ler sido louvado consti
tuira aienunnte na graduação da pena, em caso de infrac- 
Ç.UO disciplinar.
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noíário, ccmpaiecerarn como oytorgnníes: Primeiro — Ce- 
dentes: a)—TTp^xPiros de Raúl do Rosário Ribeiro habi- 
ütados por escritura de 20 de Janeiro de 1982, lavrad., 
de ÍOihas 44vr ^

1982 e foi comunicado aos interessados pelo oficio n.“ 2l3-'32 
de 6 de Maio de 1982 do' Gabinete do Ministério respec
tivo.

. -iü do iivio oe no,.us para escrituras diver
sas, n." 6/C do 23.° Cartório r/olarial de Lisboa; Está conforme:

1)—Dona Helena Assumpgão Costa, ou Heleno da As
sunção da Costa Ribeiro e Helena d'Assumpção Cosia Ri
beiro; 2)—Engenheiro Eduardo Manuel da Costa Ribeiro, 
casado em regime de absoluta separação de bens com Ma
ria Delfina do Oliveira Silva da Cos.a Ribe io; 3) — /, 
Helena dri Costa Ribeiro Pinto e Neto e marido Carlos 
AJberlo da Conceição Bentubo Pinto e Neto; b)—Dona 
Esteia Valentina Soromenho da Silva Ribeiro de Almeida; 
c)—Alexandre Manuel Silva Ribeiro de A.lmeida e sua 
mulher Maria Isabel Rceba Gonçalves Di.as Ki'oe'ro de A-i- 
meida, casados no regime de comunhão geral de bens; d) — 
Dona Maria de Lourdes Soromenho da Silva Ribeiro de Al
meida Chantre e seu marido Guilherme Dias Chantre, Casa
dos no regime de comunhão geral de bens; e)—Dona As- 
trid da Paz Ribeiro de Almeida Martins e marido Adalberto 
Augus -o Gomes Martins, casados no regime de comunhão 
geral dc bens; f) —Herdeiros de Eurico Augusto Ribeiro 
Almeida ou Eurico A.ugusío Ribeiro de Almeida, habilila.- 
dos por escritura lavrada de folhas dezoito verso a vinte 
do livro de notas para escrituras diversas, número 7-B do 
vigessimo Terceiro Cari-ório Notarial de Disboa: — 1) — 
Maria Helena Fortes Ferreira Ribeiro de Almeida; 2) — 
José Luís Ferreira Ribeiro de Almeida; 3)—Victor Manuel 
Ferreira Ribeiro de Almeida, e bem assim a sua mulher 
dona Isabel Caneta Garcia de Aguiar Ribeiro de Almeida.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São 
Vicente, em Mindelo, aos quinze de Outubro de mil nove- 
ce.nlos e oitenta e dois: — O Notário, Jerónimo Cardot.o da 
Silva.

' ;i (16-0)
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Instituto Nacional das Cooperativas

Extractos de Estatutos da Cooperativa Agrícola «Boa 
Esperança»:

É constituída a Cooperativa Agrícola «Boa Esperança» 
que terá duração indeterminada e reger-se-à pelos pre
sentes Estatutos, regulamento interno. Bases Gerais das 
Cooperativas e demais disposições de direito aplicáveis.

A Cooperativa tem a sua Sede em Barreiro (Ilha do 
Maio), podendo criar filiais mediante deliberação da Assem
bléia Geral.

A Cooperativa tendo presente os princípios e objectivos 
do cociperativismo, visa os seguintes objectivos concretos:

a) A produção e o abastecimento do mercado em pro
dutos de boa qualidade e a preços justos;

b) Utilização racional da força de trabalho dos coo-
peradores, desenvolvendo ao máximo as capa
cidades criadoras de cada um deles;

c) A utilização racional dos fundos e meios postos
à sua disposição na realização de investimen
tos que permitem uma produção eficaz e um 
melhor aproveitamento dos recursos;

d) O aumento do nível de qualificação profissional
e form.-ção cooperativista dos cooperadores com 
vista à sua promoção sócio-cultural e polU 
tica.»

Segundo — Cessionário— Antônio José Cardoso Santos, 
casado, engenheiro mecânico, residente nesta cidade do 
Mindelo. Pelos primeiros ouiorganies, devid.amenle repre
sentados foi di'o: — Que, eles são sócios da Companhia de 
Tabacoa de Cabo Verde, Limitada, marticulada na Conser
vatória dos Registos da Região de Barlavento (Registo Co
mercial) sob o n.° 80 a folhas ã8v." do livro C—1." Que 
na dita sociedade possuem a quo.rii de 150(300$ (cento e 
cinquenta mil escudos) que era da firma M. Ribeiro dc 
Almeida, Limitada, que são sucessores e a dita quota foi 
partilhada entre eles pela escritura de 21 de Novembro de 
1972 lav-ada a folhas 58v.° e seguintes do livro de escri
turas diversas n.° 338 do então Cartório Notarial da Co
marca de Barlaven.o; Que, na forma do ajuste feito e 
cumprindo o artigo 6.° do pacto social que con.ita da escri
tura de 18 de Dezembro de 1933 lavrada a folhas 22 e se
guintes do livro de netas para escrituras diversas n.° 15u 
também do então Cartório Notarial de São Vicente, arqui
vado neste Cartório, eles primeiros outcigantis i edem ao 
segundo outorganie Antônio José Cardoso Santos a sua 
designada q.uota social de 150 000,$ (cento e cinquenta mil 
escudos) com todos os respectivos direUo e obrigaçucs. 
Que esta cessão é feita pelo preço de UçSO.OOO (cinquenta 
mil dollars americanos) que foi depositado no Ba.nco de 
Cabo Verde à ordem deies cedcnfps e neste ado o segundo 
outorgante fez a entrada dos cheques seguintes: a) — Ao 
Augusto Sintos: cheque n.° 096881 a favor ce Eduardo M.;- 
nuel da Cosia Ribeiro da quantia de Ed-s, port'’Ku'’ses
1 712 400$ (um milhão setecentos e doze mil e quatrocen
tos escudos); cheque n.° 096883 a favor do Dr. rSUiX nd e 
Ribeiro de A^lmeid.i da quantia de escudos poriug.nses
2 012 070$ (dois milhões, do-.e mil e setenta escudos); c) — 
Ao Dr. Anibal Lopes da Silva cheque n.° 096876 a la\'or 
de Maria Helena Fortes Ferreira Ribeiro de Almeida d:í 
quantia de escudos porlu.gueses 492 315;? (ouatro-eries e 
noventa e dois mil trezentos e quinze escudos); cheque n.° 
096882 a favor de Astrid Ribeiro de Almeida T' ar' r.s dg 
quantia de escudos portugueses 64 215$ (sessenta e quatro 
mil duzentos e quinze escudos). Todos cs chcuucs aao so
bre 0 Banco Fensecas & Burna.v de Lisboa e Banco Nacio
nal U.tramarino de .Lisboa e, por lerem rerebiclo os ' n''0- 
res recebidos dão plena quitação ao segundo outorgante 
Cessionárão. Que, assim, eles ceden es dai.sa.rn de ser só. 
cios da referida sociedade e dela se apartam sub-rog-mdo 
no lugar deles o cessionário segundo outorgante, quanto ,4 
quota cedida e, nos termos expostos e nos das dhposicè.es 
legais aplicáveis ficam os cedentes obrigados s maiulerem 
e haver por boa e firme a todo o tempo a presente cessão. 
Pelo segundo cjtorganie Amtónio José Cardoso Saiiios to: 
di'.o: Que ace’ta a cessão com a quitação do preço e nos 
termos exarados.

A presente cessão de quota foi autorizada por despacho 
do Ministro da Econornia e das Finanças de 5 de Maio de

Instituto Nacional das Cooperativas na Praia,_13 de 
de Outubro de 1982.—O Secmtário Executivo, Esíevào 
Barros Rodrigues.

(-61)

Extractos de Estatutos da Cooperativa de Consumo 
«Trabalhadores dO' MDR»;

«.É constituída e será regida pelos presentes estatutos 
e pelas dispesições de direito aplicáveis às unidades coope
rativas, uma Cooperativa de Consumo, que se denominará 
«Trabalhadores do MDR» e durará por tempo indeterminr.do 
a contar da data em que a Assembléia Geral aprove os 
estatutos.

A Cooperativa tem a sua sede na cidade da Praia.
A Cooperativa aceita como seus, cs objectivos do coo- 

perativismo consagrados no artigo 7.° da Lei d:.s Bases Ge
rais das Cooperativas e fixa ainda os seguintes:

a) Contribuir, em coordenação com estruturas espe
cializadas nacionais, para divulgação dos prin
cípios de dieta alimentar e de economia familiar;

b) Difundir e desenvolver os ideais cooperativistas
e o espírito de solidariedade entre os coope
radores;

c) Aumentar o nível de vida dos seus cooperadores;
d) Beneficiar os seus cooperadores com a distribui

ção dos artigos de consumo e Metores de pro
dução em condições favoráveis de preço e 
qualidade».

Instituto Nacional das Cooperativas na Praia, 13 de 
Outubro de 1982. — O Secretário Executivo, Estevão Barros 
Rodrigues.
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